
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por unia nova Manoel Via/Ia

LEI~ 30. DE 24 DE AGOSTO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Cria Rubrica Orçamentária na Lei ~
1023-04. de 28 de dezembro de 2004.

Art.I Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Criar Rubrica Orça-

mentária e Suplementar Verba na Lei nQ 1023-04, de 28 de dezembro de 2004, com a
seguinte classificação orçamentária:

0301.04.122.0010.2013-31.90.04.99.02. Demais Contratações -R$ 1.400,00

Art. 20 Servirá de cobertura para o respectivo crédito a redução da seguinte
classificação orçamentária:

0301.24.72.100552.015.000- 3390.30.24.0000. Material de Manutenção- R$ 1.400.00

Art. 

30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 24 de agosto de 2005.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana
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JUSTIFICATIVA

Senhora Presidenta.
Senhores Vereadores,

o presente Pro~ieto de Lei tem por finalidade abrir crédito e criar rubrica
orçamentária para pagamento da contratação de um atendente de correio na Barragem
do Tu1.

Solicitamos que apreciem o presente Pro.ieto de Lei, e o aprovemAtenciosamente,
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